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Rio de Janeiro, 17 de abril de 2013. 

 
 
Comunicação nº 067/13 - TJD/RJ 
 
 

Despacho do Presidente  
 

Processo 125/13: Mandado de Garantia com Pedido de 
Liminar 
Impetrante: CR Flamengo 
Impetrado: Presidente da Federação de Futebol do Estado do 
Rio de Janeiro  
 
Despacho:  1. Concedo a liminar, no sentido de determinar a não 
homologação do resultado da partida entre as equipes do CR 
Flamengo X Duque de Caxias FC, realizada no dia 06/04/2013, 
até a conclusão do inquérito que apura interferência externa em 
decisão da arbitragem  
   
   2.  Realizada a distribuição por sorteio, exercerá o 
relatório o I. Auditor Marcelo Jucá Barros; 
 
   3. À autoridade coatora para que preste as 
informações no prazo legal; 
 
   4. Após, à Procuradoria para manifestação, na forma 
do art. 95 do CBJD; 
 
   5. Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, 
que seja marcado o dia do julgamento; 
 
   6.  Dê-se ciência às partes com urgência; 
   
   7.  Publique-se e Cumpra-se.  
 
  

José Teixeira Fernandes 
Presidente do TJD/RJ 


